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PARECER Nº58/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº34/13.  
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do Nobre Vereador Toninho Vespoli, que 
visa alterar a redação dos artigos 38 e 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo), a fim de criar a Comissão 
Extraordinária Permanente das Pessoas com Deficiência.  
Sob o aspecto legal e regimental, o projeto não encontra óbices, estando amparado 
nos artigos 34, inciso IV e 39, da Lei Orgânica do Município, e 237, inciso V e 393, 
inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal.  
Para aprovação do presente projeto deve ser observado o quórum de maioria absoluta, 
nos termos do disposto nos artigos 40, § 3°, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo e 393, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa.  
Alerte-se, ainda, que também deve ser cumprido o estabelecido no § 1º do art. 242, 
do Regimento Interno: Nenhuma alteração, reforma ou substituição do Regimento 
Interno será dada por definitivamente aprovada sem que seja discutida em 2 (dois) 
turnos, com intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre eles.  
Ante o exposto, somos  
PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto para adequar o projeto 
à melhor técnica de elaboração legislativa, corrigindo a ordenação das alíneas contidas 
no inciso XIII que o projeto pretende acrescer ao artigo 47, inciso XIII, do Regimento 
Interno desta Casa.  
SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0034/13.  
Altera a redação dos artigos 38 e 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, cria a Comissão Extraordinária 
Permanente das Pessoas com Deficiência, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:  
Art. 1º Os §§ 1º e 2º do artigo 38 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 38. ....................  
.....................  
§ 1º Além das Comissões Permanentes de caráter técnico-legislativo, ficam criadas as 
Comissões Extraordinárias Permanentes de Direitos Humanos, Cidadania e Relações 
Internacionais; de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Juventude; do 
Idoso e de Assistência Social; de Meio Ambiente; de Segurança Pública; e das Pessoas 
com Deficiência.  
§ 2º As Comissões Extraordinárias Permanentes de Direitos Humanos, Cidadania e 
Relações Internacionais, de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da 
Juventude e das Pessoas com Deficiência, com 9 (nove) membros cada e as Comissões 
Extraordinárias Permanentes do Idoso e de Assistência Social; de Meio Ambiente, e de 
Segurança Pública, com 7 (sete) membros cada, não são consideradas para efeitos de 
representação numérica estabelecida pelo art. 40 do Regimento.”  (NR)  
Art. 2º O art. 47 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991, Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo, passa a vigorar acrescido com o inciso XIII, com a 
seguinte redação:  
“Art. 47....................  
.......................  
XIII - Da Comissão Extraordinária Permanente das Pessoas com Deficiência:  
a) promover a defesa das pessoas com deficiência;  



b) estudar e propor políticas públicas aptas à solução das dificuldades pertinentes à 
pessoa com deficiência e elaborar propostas visando à melhoria da qualidade de vida e 
a inclusão social das pessoas com deficiência;  
c) promover o acompanhamento e o desenvolvimento das políticas públicas voltadas à 
pessoa com deficiência no Município;  
d) receber, avaliar e proceder à investigação de denúncias relativas às ameaças ou 
violações de direitos das pessoas com deficiência;  
e) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos direitos 
e interesses das pessoas com deficiência;  
f) colaborar com entidades não governamentais, nacionais e internacionais que atuem 
na defesa dos direitos das pessoas com deficiência;  
g) pesquisar e estudar a situação dos direitos e da cidadania das pessoas com 
deficiência no Município de São Paulo.  
h) levantar dados e estatísticos que forem referentes às pessoas com deficiência;  
i) realizar debates e seminários destinados a diagnosticar as causas geradoras dos 
problemas enfrentados pelas pessoas com deficiência no Município a fim de apontar 
suas possíveis soluções.” (NR)  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/02/2014.  
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